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“DECLARAÇÃO DE CAPITAIS BRASILEIROS NO EXTERIOR 

2010 –  
PRAZO DE APRESENTAÇÃO" 

 
O Banco Central do Brasil (“BACEN”) estabeleceu o período de entrega da Declaração de Capitais Brasileiros 
no Exterior (“DCBE”) referente à data-base de 31.12.10. 
 
As pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil que em 31.12.10 detinham bens 
ou direitos no exterior em quantia igual ou superior a USD 100.000,00 (cem mil dólares norte-americanos), ou o 
seu equivalente em outras moedas, deve apresentar a DCBE de 17.01.11 a 28.02.11, por meio de 
preenchimento eletrônico no site do BACEN (http://www.bcb.gov.br/?CBE). 
 
Adicionalmente, de acordo com o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.854, de 
27.05.10, as pessoas que, nas datas-base de 31.03, 30.06 e 30.09, detenham bens ou direitos no exterior em 
quantia igual ou superior a USD 100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-americanos), ou seu equivalente 
em outra moeda, estão obrigadas a apresentar a DCBE  trimestralmente. 

 
 
Circular BACEN nº 3.523, de 14.01.11, publicada no DOU de 17.01.11. 
 

 

ESTE BOLETIM É MERAMENTE INFORMATIVO E RESTRITO AOS CLIENTES DO VGL. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS SOBRE AS MATÉRIAS AQUI VEICULADAS DEVERÃO SER DIRIGIDAS AO NOSSO 
ESCRITÓRIO.  
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